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CÂMARA MUNICIPAL 

UCHOA-SP 
RESOLUÇÃO Nº 01, de 18 de junho de 2019. 

Dispõe sobre a alteração do artigo 
106 "caput" da Resolução nº 03/97 
(Regimento Interno) da Câmara 
Municipal de Uchoa. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Uchoa faz saber que de acordo com o 
Regimento Interno, a Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga a seguinte 
resolução: 

Art. 1° - O "caput" do artigo 106 do Regimento Interno passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 106 - As Sessões Ordinárias serão quinzenais, realizando-se às 
primeiras e terceiras segundas-feiras de cada mês, com inicio às 16h00 
(dezesseis horas)". 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2019, revogadas as 
disposições em contrário. 
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